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ESTADO DE Sf,RGIPE

CÂMARA MT]NICIPAL DE RIACHÃO Do DANTAS

CONTRATO no 06l2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
QIIE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
CATI]ARA TIUNICIPAL DE RIACHAO DO
DANTA' E, DO OUTRO, O PROFISSIONAL
EDUARDO SOUZA SANÍOS, OECORREN7E
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO nO
o1/2023,

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS, pessoa jurídica inscrita no
CNPI sob no 32.741.68810001-57, situada à Travessa Frei lldefonso, s/n - Centro. na
Cidade de Riachão do Dantas/SE, doravante denominada COÍ{TRATANTE, neste ato
representada pelo seu Presidente, o Sr. José Robério Rodrigues dos Sãntos, e a
Profissional Eduardo Souza Santos, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o no
030.982.795-75, residente à Travessa Frei lldefonso, No76 - Centro, na Cidade de
Riachão do Dantas/SE, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e acordado
entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no, 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (alt. 55, inciso I, da Lêi no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessorar e prestar
consultoria sobre controle dos atos administrativos da Câmara Contratante, cjentio
das formalidades exigidas pela legislação; Prestar assessoria e consultoria rra
construção de Instruções Normativas e procedimentos de rotina para o Controle
Interno da Câmara Municipal; Prestar assessoria, consultoria para o Controle Interno
em auditoria de processos e despesas periódicas do poder legislativo para lerrar e
identificar falhas e irreg u la ridades, recomendando as medidas corretas a serem
aplicadas; Prestar assessoria, consultoria, elaborar modelos de documentos e
procedimentos internos para que o controle interno da Câmara Municipal exerça seú
papel de verificação de conformidade, legalidade e eficiência de seus atos, de acordo
com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, e
proposta do Contratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de
acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas
transcrições.

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 55, iNCiSO II, dA LEi NO

8.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Riachão do Dantas, visando à pefeita execução dos serviços objeto deste Contrato,
sôb a forma de execução indireta mediante empreitada por preço global.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO íArt. 55.
inciso uL da Lêa no 8.666/93),
A CÀMARA pagará a CONTRATADA a titulo de honorários pelos serviços ora avençado,
a importância total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) O pagamento será
efetuado mensalmente, em parcelas no valor cle Rg 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), na tesouraria da Câmara, após autorização do Senhor Presidente.
i O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquei-
reajuste no período contratado.
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cLÁusuLA oUARTA - DA VrGÊNCÍA íArt. 55, inciso IV, da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contado a
partir da data de sua assinatura, somente podendo haver prorrogação nas hipóteses
do art. 57, §1o da Lei no 8.666/93.

cLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVTCOS (Art, 5, inciso IV, da Lêi

fi

no 8,666193)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73, l, a e b, da Lei no. 8.666/93.

crÁusuu sexta - D(ITÀCÃO ORCÂMENTÁRIA íArt. 55. i ctso v daLêin.o
8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Riachão do Dantas, conforme classificação orçamentária
detalhada abaixo:
> UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas
> Ação: 01 031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
> Classificação Econômica: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000

cúUsuLA SÉTIüA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íATt.
55, inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93)'
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
> Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade oú impedimentos, e visando
dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato,
proceder ao substabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe
forem outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente
instrumento.
> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações iÍlicialmente
pactu ad as.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
;- Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a

fornecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos
necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.
> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exciusiva da CONTRATANTE, que será única
responsável pelas corrseqúências do não pagamento das mesmas nas épocas
devidas.
> Efêtuar o pagamento na forrna aquí acordada.

CLÁUSULA O AVA - DAS PENALIOAOE s E IVIULÍAS (AÉ. 55, inci o vIL da Lei
no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pelô inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, Earantida a prévia
defesa:
I - advertência;
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CLAUSULA DECIMA DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
nescrsÃo (Art.55, inciso Ix, da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cúusur-l oÉcrua pnrurrm - ol lrerslacÃo lplrcÁvel À execucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OIIIISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se :

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, sim u ltaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da uei no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios Ca l-eoria Geral dos Contratos e nas disposições
do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omisscs e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordàdos entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.
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Este instrumento poderá sêr alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8,666193, desde que devidamente comprovados.
§10 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se flzerern necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §10 da Lei no.8.666/93, calculadc sot\re o vator inicial atualizado do contÍato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder c limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da lei no. 8.666/93.

II - multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez
por cento) sobre o valor do Contratc, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
rII - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com
a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusulA NoNA - DA RESCISÃO íart. s5. inciso VIIL da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato às situações previstas nos artigos 77 e
78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§20 - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínirno com 10 (dez) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20
do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.
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cúusulA DÉcrMA TERCETRA - Do ACoMPANHAÍ,|ENTo E DA
FrscAlrzAcÃo íAÉ. 67, Lei n' 8.666/93),
Na forma do que dispõe o artigo 67.a Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para

acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
5fo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da

éxecução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não excrrera a Contratada de suas responsa bilidades
contratuais.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim ie que produza seus efeitos legais'
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Riachão do Dantas/ SE, ú3 de janeiro de 2023.
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